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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.278, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

Determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar
eventual  descumprimento  de
dever  funcional  por  servidor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município.

Considerando o teor do expediente protocolado sob nº
2588/2025, subscrito pela Senhora Maria Stella Fortes Brito,
Presidente  do  Conselho  Municipal  da  Criança  e  do
Adolescente - CMDCA e despacho exarado.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância para apurar eventual descumprimento de dever
funcional  por  servidor  municipal,  conforme  expediente
protocolado  sob  nº  2588/2025,  subscrito  pela  Senhora
Maria Stella Fortes Brito, Presidente do Conselho Municipal
da Criança e do Adolescente - CMDCA e despacho exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Rogério Palma Carneiro
Membro – Edson Rafael Delanezi
Membro – Silvio Carlos Martins
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 04 de junho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de junho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.452, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Audrey Celi Assalim Uliana
Assistente
Administrativo

02/05/2018 a 01/05/2019
04/06/2025 a
13/06/2025

10 dias

Eliana Terassi Pinto
Auxiliar de
Desenvol. Infantil

29/05/2024 a 28/05/2025
09/06/2025 a
18/06/2025

10 dias

Maria Aparecida
Morandim

Cirurgião Dentista 29/07/2021 a 28/07/2022
09/06/2025 a
18/06/2025

10 dias

Robrigo Ribeiro Escriturário 08/10/2023 a 07/10/2024
13/06/2025 a
22/06/2025

10 dias

Tamiris Voltarel Deodato
Zanchetta

Nutricionista 05/09/2021 a 04/09/2022
05/06/2025 a
09/06/2025

05 dias

Tamiris Voltarel Deodato
Zanchetta

Nutricionista 05/09/2022 a 04/09/2023
10/06/2025 a
19/06/2025

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de junho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de junho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica a Adjudicação e Homologação do 

Pregão Eletrônico nº 15/2025, que tem por objeto Registro de Preços para futura e 

eventual prestação de serviço em fornecimento de refeições tipo marmitex, lanches e 

refrigerantes para os servidores que integram a realização de eventos e campanhas das 

Coordenadorias da Administração, na seguinte conformidade: 

 

 Izabella Pierina Santos da Silva 40937067865, CNPJ nº 40.640.411/0001-66, lote 

1: valor unitário R$ 5,11 – valor total R$ 109.865,00; lote 3: valor unitário R$ 8,50 – 

valor total R$ 25.670,00. 

 Lote 2: Fracassado. 

 Lote 4: Fracassado. 

 

A Adjudicatária será convocada para comparecer junto ao Departamento de 

Contratos desta Prefeitura, para fins de assinatura da respectiva Ata de Registro de 

Preços.  

 

 

Tambaú, 04 de junho de 2.025. 

 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 645c-f729-1ff7-deb0-37
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